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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS II

Apresentação

O estudo do grupo DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS II, foi certamente um dos
mais concorridos neste III Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 26 de junho de
2021, num sábado fomos até o final do horário em debates aguçados sobre diversos temas de
grande relevância para o mundo jurídico e acadêmico.

Devemos, primeiramente, ressaltar a importância do CONPEDI, continuar a promover seus
eventos para a discussão de variados temas de qualidade, com pesquisadores que
engrandecem esses encontros que, debatem os posicionamentos, mas mantendo as regras de
seguranças essenciais para os novos dias. 

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para ser discutidos com provocações
importantes para todos nós do universo jurídico.

Começamos debatendo a Agenda 2030, tratando da violência contra as meninas no Brasil;
para em seguida analisarmos a literatura sobre o Direito à Educação inclusiva e a permanência
da pessoa com deficiência física no ensino superior. Ainda no mesmo bloco falamos sobre As
novas tecnologias da informação e o direito fundamental à intimidade; e também sobre As
políticas de educação profissional da saúde: um direito fundamental. 

Abrindo o segundo bloco debatemos o Direito fundamental à moradia: uma análise das
remoções forçadas em tempos de pandemia; na sequencia o tema foi Direitos humanos como
finalidade do Estado frente aos desafios da (des)globalização; depois o poster seguinte tratou
das Inovações da Lei 13.964/2019 e o recrudescimento punitivo sob o prisma das garantias
fundamentais; e ainda Judicialização x consensualização do direito à saúde em tempos de
pandemia; finalizando com Jusracionalismo: direitos naturais sob a ótica da razão e suas
implicações.



Finalizamos com os debates dos pôsteres que trataram da Necropolítica e Covid-19: reflexões
sobre os direitos fundamentais perante o genocídio da população brasileira; O apagamento
epistêmico da revolução haitiana na construção do discurso dos direitos humanos universais:
uma análise das ementas da disciplina direitos humanos das principais universidades
brasileiras; O aumento massivo dos índices de violência doméstica no isolamento social; O
cenário da indústria da moda no brasil à luz dos direitos humanos: uma análise do trabalho
escravo contemporâneo. 

Paulo Joviniano

Marcelo Negri

Maria Cristina Zainaghi
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BEBÊ MEDICAMENTO: ANÁLISE SOB A ÓTICA DO DIREITO
BRASILEIRO

Victória Maria Ferreira Oliveira

Resumo
INTRODUÇÃO

Com o advento da Resolução nº 2013/2013, do Conselho Federal de Medicina, se foi
permitida a técnica de reprodução assistida denominada de saviour sibling, ou Bebê
Medicamento, que consiste no nascimento de uma criança com especificidades genéticas
compatíveis para salvar o irmão acometido de alguma doença grave, ou seja, o bebê
medicamento nasce destinado a ser um doador para o seu irmão mais velho.

Geralmente são comumente vistos nos casos de paciente acometidos de câncer ou doenças
gravosas, onde há a necessidade de o indivíduo receber a medula compatível com a sua.
Assim, a família atingida, acaba recorrendo ao Bebê Medicamento, onde este pode ter os
biótipos genéticos do irmão enfermo. 

Antigamente, tal reprodução, era feita por inseminação artificial da mãe, com a composição
genética do mesmo pai do filho enfermo, porém, atualmente, com os avanços da medicina e
até mesmo da tecnologia, a produção genética desse bebê doador, é feita em laboratório, para
que seu DNA tenha compatibilidade com o recebedor e não ocorram maiores riscos no
momento da doação.

Neste sentido, não há óbices de que com a prosperidade da ciência, também se acarreta
demasiados questionamentos a respeito do princípio do melhor interesse da criança, princípio
da dignidade da pessoa humana, como também, sobre os limites da bioética e o limite
instrumentalização da vida.

PROBLEMA DA PESQUISA

Devido a este avanço, é que a pesquisa tem como problema: A finalidade do Bebê
Medicamento viola os princípios do melhor interesse da criança e o da dignidade da pessoa
humana, previstos constitucionalmente?

OBJETIVO

Tendo como objetivo geral analisar até que ponto este bebê gerado de forma pensada tem
respeitado sua dignidade, bem como os demais princípios basilares inerentes à pessoa.
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Como objetivos específicos: entender até onde se vai a instrumentalização da vida desse bebê
gerado para se salvar outra vida, bem como quais direitos lhe assistirá, caso este não venha a
ter os mesmos vínculos que fora criado para seu irmão mais velho. 

METODOLOGIA 

A presente pesquisa utilizar-se-á da metodologia dialética e explicativa, uma vez que tem o
objetivo de analisar a respeito da finalidade do Bebê Medicamento no âmbito dos direitos
humanos, mas especificamente na abordagem do Princípio do Melhor Interesse da Criança e
da Dignidade da Pessoa Humana e o limite da instrumentalização da vida, através da análise
dos benefícios e malefícios, sob a ótica do ordenamento jurídico brasileiro. Com abordagem
qualitativa, se utilizando de bibliografia inerente ao assunto. 

Além do mais, como técnica será utilizada pesquisas bibliográficas e documentais, em artigos,
livros, jurisprudências, a rede mundial de computadores e entre outros documentos, revistas,
jurisprudências e notícias inerentes ao tema, sendo amplamente amparado por autores como
Dimas Messias de Carvalho, Valéria Cadin, Paulo Lôbo, Simone Oliveira e Gustavo Ramos.

RESULTADOS

Desde logo, é relevante pontuar que o avanço científico possibilitou a reprodução autônoma,
bem como, consolidou a efetividade do princípio do livre planejamento familiar, previsto no
art. 226 da Constituição Federal de 1988, o que possibilitou a vinda do Bebê Medicamento. 

Neste sentido, tendo em vista que a finalidade deste novo individuo é ser doador para o irmão
enfermo, é evidente que o Princípio do Melhor Interesse da Criança, igualmente previsto no
art. 227 da atual Carta Magna e o art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, visa,
justamente o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e o Princípio da Solidariedade
Familiar, que é expresso no art. 1º, III e art. 3º, I da Constituição Federal de 1988, ou seja,
apesar de haver princípios que norteiam e até mesmo admitem tal conduta, que é saviour
sibling, o cenário real acaba sendo mais danoso e lesivo para esse bebê gerado apenas para
salvar o irmão.

Assim, ao analisar no âmbito jurídico, tem-se por base que este Bebê Medicamento, acaba
passando a imagem descartável perante sua família, do que de um filho que é gerado para se
ter amor e outros vínculos afetivos.

Ademais, a bioética tem como alicerce o princípio da beneficência, ou não-maleficência, cujo
visa o bem do paciente, que consequentemente acaba por preservar o princípio da dignidade
da pessoa humana, que também é primordial para bioética, assim, tem-se um mesmo
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princípio, que acabam se comunicando para a preservação do bem maior, que é a vida. 

Neste sentido, como o princípio da beneficência abrange ao princípio da dignidade da pessoa
humana na bioética, se tornou possível técnica do Bebê Medicamento pela Resolução nº
2013/2013, do Conselho Federal de Medicina. 

No que tange a instrumentalização da vida do Bebê Medicamento, é necessário evidenciar que
no capítulo VI, da Resolução CFM nº 2.168/2017, versa, em linhas gerais, que a técnica do
bebê medicamento só é possível se for destinada para transplante de células tronco, que se é
obtida pelo sangue do cordão umbilical. Outrossim, resolução acima mencionada está
vinculada ao art. 9º, §6º, Lei nº 9.434/97, cujo expressa que o uso do Bebê Medicamento só é
possível se houver “consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e autorização
judicial e o ato não oferecer risco para a sua saúde”. 

Desta forma, é possível constatar que o Bebê Medicamento não será submetido a
procedimentos agressivos, senão apenas ao teste de medula óssea, pois, caso contrário será
configurada violação ao princípio da dignidade da pessoa humana e do melhor interesse da
criança. Além do mais, o Tribunal Pátrio zela por todos os princípios supracitados,
consolidando o entendimento de que o Bebê Medicamento também é um meio válido para
salvar uma vida, porém, primeiramente a medicina e até a família, devem recorrer aos
medicamentos e tratamentos adequados e disponíveis para cada caso, antes de se chegar ao
que se considera o último recurso.

Palavras-chave: Bebê Medicamento, Princípio da dignidade da pessoa humana, Princípio do

melhor interesse da criança
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